
Governo do Distrito Federal

Controladoria-Geral do Distrito Federal
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90.009/2024

 

Torna-se público que a Controladoria-Geral do Distrito Federal - CGDF, por meio da Subcontroladoria de Gestão Interna - CGDF/SUBGI, realizará DISPENSA
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art.  75, inciso II, nos termos da  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
regulamentada no âmbito do Distrito Federal pelo Decreto nº 44.330/2023, observando a Lei Complementar nº 123/2006, Lei Distrital nº 4.611/2011 e
Decreto Distrital nº 35.592/2014, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67/2021, e demais normas aplicáveis. A Sessão Pública da Dispensa Eletrônica será
conduzida por servidor designado para cumprir as funções de Agente de Contratação, conforme Ordem de Serviço nº 78 , de 05 de agosto de 2024,
publicada no DODF nº 150, de 07 de agosto de 2024, e será realizada por meio de Sistema Eletrônico: www.gov.br/compras, de acordo com a indicação
abaixo:

Processo SEI-GDF nº 00480-00001835/2024-99

Critério de valor: Valor máximo aceitável

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Data de Início da Etapa de lances: 06/11/2024

Horário de início da Etapa de lances: 08:00 horas (horário de Brasília/DF)

Duração da Etapa de lances (em horas): 06 (seis)

Exclusivamente ME/EPP/Equiparadas: NÃO

Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras

Código UASG: 926514

Valor previsto para contratação: R$ 31.530,00 (trinta e um mil quinhentos e trinta reais) 
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a  contratação, por dispensa de licitação, de empresa
autorizada pela empresa ADOBE Systems Brasil Ltda, registrada no CNPJ sob o nº 02.999.520/0001-85, para fornecimento de subscrição de 3 (três) licenças
de software da Adobe Creative Cloud Vip For Teams, com validade de 24 (vinte e quatro) meses, a fim de atender às demandas desta Controladoria-Geral
do Distrito Federal, conforme condições, quantidades e especificações constantes neste instrumento e seus Anexos.

1.2. O objeto de contratação está composta em único item, conforme condições e especificações firmadas no Termo de Referência, documento
que acompanha este AVISO, conforme ANEXO I.

1.3. Havendo mais de um item faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus
Anexos quanto às especificações do objeto.

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do
Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  -  PNCP, e encaminhado
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha
de fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica,
não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não serão aplicadas margens de preferência ou contratação exclusiva com  Microempresas Individuais/MEIs, Empresas de Pequenos
Porte/EPPs ou Microempresas/MEs, conforme justificativa constante no subitem 9.3.1 do Termo de Referência (ANEXO I deste AVISO), nos termos do art. 49,
inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.3. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de
Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s), com especial enfoque ao disposto no subitem
9.3.1 do Termo de Referência (ANEXO I deste AVISO);
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2.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

2.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

I. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

I. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.4.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.4.5. sociedades cooperativas.

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º, do art. 9º, da Lei n.º 14.133/2021.

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
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abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde
à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o
Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta), a contar da data de sua apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação em campo próprio do sistema eletrônico,
às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.
93 da Lei nº 8.213/91;

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de
valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o
intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.
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3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de
Contratação Direta;

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já
registrado por ele no sistema.

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante.
Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

 

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 08:00 horas, do dia 06/11/2024,  conforme informado no cabeçalho  deste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao
menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação
Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é 01% (um por cento).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou maior desconto registrado, vedada a
identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos
lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.8. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de
prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o
Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas.

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço, para que seja obtida a melhor
proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa
eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta
adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários, no prazo de
60 (sessenta) minutos, em formato PDF, em observância ao padrão do "MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA" constante no Anexo IV do Termo de
Referência (ANEXO I do AVISO).

5.3.1. O prazo referido no item acima poderá ser prorrogado por igual período (sessenta minutos), desde que solicitado pelo fornecedor
convocado e que tal solicitação ocorra no prazo originalmente concedido para envio da proposta atualizada e documentação complementar (portanto,
no decorrer dos sessenta minutos referidos no item acima). 

5.4. Conjuntamente à proposta atualizada o fornecedor deve ainda encaminhar as seguintes declarações:

5.4.1. Declaração de sustentabilidade (Anexo II do Termo de Referência);

5.4.2. Declaração para os fins do Decreto n° 39.860/2019 (Anexo III deste Aviso); e

5.4.3. Declaração para fins da Lei nº 6.679/2020 (Anexo IV deste Aviso).

5.5. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14, da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.4 e seguintes
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

5.5.1. SICAF;

5.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

5.5.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
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5.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que
trata o artigo 12, da Lei nº 8.429/1992.

5.7. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).

5.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art.
29, §1º).

5.7.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

5.7.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

5.8. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.9.1. contiver vícios insanáveis;

5.9.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.9.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.9.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será
considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.10.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
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5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação
Direta.

 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação,  nos termos dos arts. 62 a 70, da Lei nº 14.133/2021,  constam do  TERMO DE
REFERÊNCIA (Anexo I do Aviso), conforme item 09 do referido documento, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2. A habilitação dos fornecedores será veirificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da
sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores
de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação,
ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de
60 (sessenta) minutos, sob pena de inabilitação. (art. 253, §3º, do Decreto Distrital nº 44.330/2023)

6.3.1. O prazo referido no item acima poderá ser prorrogado por igual período (sessenta minutos), desde que solicitado pelo fornecedor
convocado e que tal solicitação ocorra no prazo prazo originalmente concedido para envio da documentação para fins de habilitação (portanto, no
decorrer dos sessenta minutos referidos no item acima). 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-
digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário
para a sua continuidade.

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
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6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação.

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitido instrumento equivalente ao termo de contrato.

7.1.1. Para fins de formalização das mútuas obrigações entre a potencial contratada e este órgão o instrumento de contrato será substituído
pela Nota de Empenho, conforme informado no item 4.2 do Termo de Referência (Anexo I do Aviso).

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para aceitar instrumento equivalente ao
termo de contrato, no caso Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação
Direta e anexos.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e
aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os
direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. Na data de assinatura do contrato ou da emissão da nota de empenho será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação
consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação.

 

8. SANÇÕES

8.1. O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato ou instrumento que o equivale sujeitará a Contratada
às sanções previstas no TERMO DE REFERÊCIA (ANEXO I do Aviso), sem prejuízo das sanções previstas no art. 137, da Lei nº 14.133/21, facultada ao Distrito
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Federal, em todo caso, a rescisão unilateral, conforme art. 155, da Lei nº 14.133/2021.

8.2. A contratada que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, fica sujeita às sanções estabelecidas no art.
156, da lei nº 14.133/2021, bem como as sanções estabelecidas no Decreto nº 44.330/2023, no que couber.

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se
os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores
interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação
Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo Agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para
contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
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9.10. Para apresentação da proposta o fornecedor deverá observar o "MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA" indicado neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

9.13.2. ANEXO II - DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE

9.13.3. ANEXO III - DECLARAÇÃO PARA FINS DE CUMPRIMENTO DA LEI Nº 6.679/2020

9.13.4. ANEXO IV - DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO N° 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019

 

 

ANEXO I DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

TERMO DE REFERÊNCIA (DOCUMENTO SEI Id. nº 154742893)

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Do objeto

1.1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa autorizada pela empresa ADOBE Systems Brasil Ltda.,
registrada no CNPJ sob o nº 02.999.520/0001-85, para fornecimento de subscrição de 3 (três) licenças de software da Adobe Creative Cloud Vip For
Teams, com validade de 24 (vinte e quatro) meses, a fim de atender às demandas desta Controladoria-Geral do Distrito Federal, conforme
especificações e quantidades constantes neste documento e seus anexos.

ITEM CÓDIGO PCA CATSER DESCRIÇÃO MÉTRICA OU UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE
1 30929 27502 Adobe Creative Cloud Vip For Teams (24 meses) subscrição 3

Obs.: Havendo divergência entre a descrição do CATSER e deste Termo de Referência, prevalecerá a descrição deste Termo.

 

1.2. Da natureza da contratação

1.2.1. Os serviços da pretensa contratação são de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se
destinam, conforme art. 20 da Lei Federal 14.133, 1º de abril de 2021, e art. 73 do Decreto Distrital 44.330, 16 de março de 2023.
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1.2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de serviço de luxo, conforme Decreto n.º 44.330, de 16 de março de 2023.

1.3. Da vigência da contratação

1.3.1. O prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) anos contados da data de entrega software e suas respectivas chaves de acesso ao
ambiente, na forma do artigo nº 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

2. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC

2.1. A contratação de empresa autorizada no fornecimento de subscrição de 3 (três) licenças de software Adobe Creative Cloud Vip For Teams,
para Controladoria-Geral do Distrito Federal (CGDF), observará as seguintes especificações e quantitativos:

2.2. Especificações Técnicas

2.2.1. Licença Creative Cloud all Apps por usuário/colaborador nomeado com um e-mail para governo. VIP for Teams atribui o controle a
administradores de licenças para que escolha os usuários corretos para utilização do licenciamento.

2.2.2. A licença inclui todas as soluções criativas, sendo: Adobe Acrobat, Adobe Aero para dispositivos móveis (iOS), Adobe Aero para desktop
(beta), Adobe After Effects, Adobe Animate, Adobe Audition, Adobe Express, Adobe Bridge, Adobe Character Animator, Adobe Dimension, Adobe
Dreamweaver, Adobe Illustrator no iPad, Adobe InCopy, Adobe InDesign, Adobe Media Encoder, Adobe Substance 3D Painter, Adobe Substance 3D
Sampler, Adobe Substance 3D Stager, Adobe Substance 3D Designer, Adobe Photoshop, Adobe Photoshop Camera, Adobe Photoshop no iPad, Adobe
Photoshop Lightroom, Adobe Photoshop Lightroom Classic, Adobe Premiere Pro, Adobe Premiere Rush, Adobe XD, Adobe Fresco, Adobe Illustrator.

2.2.3. O usuário/colaborador com licença atribuída, poderá utilizar a licença no computador nomeado dele no órgão que trabalha e um acesso
em casa, sendo necessário o logout da conta, não será possível o uso simultâneo da mesma licença/login em mais de um computador.

2.2.4. O site da Creative Cloud e os sites associados, como o Adobe Admin Console, são desenvolvidos para funcionar corretamente nas
versões mais recentes do Google Chrome, Safari, Firefox e Microsoft Edge.

2.2.5. Sistema Requerido:

  Mínimo Recomendado
Processador Processador Intel ou AMD Quad-Core Recomenda-se 8 núcleos ou mais para Renderização de vários
Sistema Operacional Microsoft Windows 10 (64 bits) Versão 1903 e posterior*
RAM 2 GB de RAM Recomenda-se 4 GB ou mais
Espaço no disco rígido 4 GB de espaço livre em disco. É necessário espaço adicional para a instalação

Internet
Requer uma conexão com a Internet e um registro para a ativação
obrigatória do software, a validação da assinatura e o acesso aos
serviços online.

 

*As versões LTSC não são mais compatíveis. Se você estiver usando um sistema operacional mais antigo, a versão relevante do aplicativo de desktop da
Creative Cloud aplicável à sua respectiva plataforma e sistema operacional será instalada.
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3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Assessoria de Comunicação (ASCOM) da Controladoria-Geral do Distrito Federal (CGDF) tem como objetivo principal a produção e
transmissão de informações para o público interno e externo. Este trabalho visa garantir a integração entre a instituição, seus servidores, colaboradores e a
sociedade, além de compartilhar conteúdos úteis com a imprensa, ampliando o conhecimento sobre o papel da CGDF e fortalecendo sua imagem
institucional.

3.2. Para cumprir essa missão, a ASCOM necessita de uma infraestrutura tecnológica adequada que atenda às demandas da área e que permita a
produção de artes gráficas de alta qualidade.

3.3. Para assegurar a continuidade na geração de conteúdos gráficos utilizando ferramentas tecnológicas especializadas, as duas unidades da
CGDF, ASCOM e SUBTC, necessitam manter o uso da licença Adobe Creative Cloud, a fim de cumprir suas atividades conforme detalhado no Documento de
Formalização de Demanda - DFD (141018925) Esta solução oferece acesso a uma coleção abrangente de softwares para design gráfico, edição de vídeo,
desenvolvimento web, fotografia e outros tipos de criação. A plataforma proporciona uma gama de ferramentas e aplicativos integrados que permitem aos
usuários criar, editar, organizar e compartilhar conteúdo criativo de alta qualidade.

3.4. Apresentamos as seguintes considerações para a aquisição de novas licenças do software Adobe Creative Cloud:

3.4.1. A aquisição de uma suíte para edição de imagens e vídeo está prevista no PDTIC – versão R2, com prorrogação de validade do PDTIC;

3.4.2. A validade da assinatura da ferramenta atual, contemplando 3 (três) licenças adquiridas em 2022, expira em 18/11/2024;

3.4.3. Diversas ferramentas que atendem a nossa solicitação não estão disponíveis gratuitamente para uso comercial;

3.4.4. O software Adobe oferece um conjunto de ferramentas que, além de recursos de criação, edição e pós-produção de vídeos e imagens,
também permite a geração de documentos;

3.4.5. A ASCOM e a SUBTC já conhecem e utilizam esta ferramenta, garantindo familiaridade e eficiência no uso;

3.4.6. A ferramenta já está instalada nos computadores da CGDF, facilitando a continuidade das operações.

3.5. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta no documento Informativo PCA (154269552).

3.6. O objeto da contratação também está alinhado com o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC), quadriênio
2020/2023 da Controladoria-Geral do Distrito Federal, conforme demonstrado abaixo:

ALINHAMENTO ESTRATÉGICO
Objeto Subscrição de 3 (três) licenças de software da Adobe Creative Cloud Vip For Teams com validade de 24 meses
ID Objetivo(s) estratégico(s) do requisitante Necessidade(s) prevista(s) no PDTIC
01 PEI CGDF 2024-2027: Objetivo IV - Fortalecer o

desenvolvimento institucional
Projeto: Linguagem Simples: Participa DF, Painel da Ouvidoria
e Portal da Transparência.
Projeto: Nova Intranet da CGDF

PDTIC – versão R2 (publicado no site da CGDF)/Prorrogação do PDTIC por meio de publicação
no DODF (152746384).

Item 8.2. Demandas de Aquisições/Contratações/Renovações, subitem 8: Suíte para
edição de imagens e vídeos.
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Indicador: Pesquisa de Satisfação com a Comunicação Interna
da CGDF

Metas a serem alcançadas

ID Metas do Planejamento Estratégico do Requisitante Metas do PEI

01
Satisfação com a comunicação interna da CGDF

(Página 30 do PEI CGDF 2024-2027 - documento nº
152745118)

2024 2025 2026 2027

84% 85% 86% 87%

3.7. Conclui-se que se trata de um serviço essencial cuja necessidade pública ocorre de modo permanente e contínuo, por mais de um exercício
financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público e o funcionamento das atividades finalísticas da CGDF, de maneira que sua interrupção poderia
comprometer a prestação de serviços prestados pela Assessoria de Comunicação (ASCOM) na produção e divulgação de conteúdos sobre a atuação e
obrigações da Controladoria-Geral do DF, bem como nos designs produzidos para o Portal da Transparência e Portal de Controle Social, pela
Subcontroladoria de Transparência e Controle Social (SUBTC).

3.8. Do catálogo eletrônico de padronização

3.8.1. Não obstante seja permitida, na forma dos arts. 19, II, §2º e 43, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, combinado com os arts. 82, parágrafo
único, e 83, §1º, do Decreto Distrital nº 44.330/2023, a adoção de Catálogos de Soluções de TIC com Condições Padronizadas disponível em
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes-de-tic/catalogos-de-solucoes-de-tic-com-condicoes-padronizadas-para-licenciamento-de-
software , não é possível a sua utilização na pretensa contratação, tendo em vista que não foi firmado pelo órgão contratante Termo de Adesão
para Acordo Corporativo voltado a esta finalidade.

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Requisitos legais

4.1.1. O presente processo de contratação obedecerá ao disposto no Decreto Distrital 44.330, 16 de março de 2023, que regulamenta a Lei
Federal 14.133, de 2021, à Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022 recepcionada pelo Decreto Distrital 45.011, 27 de setembro de 2023, e a outras
legislações aplicáveis;

4.2. Da Formalização

4.2.1. Para a prestação dos serviços não será formalizado um Contrato Administrativo estabelecendo em suas cláusulas todas as condições,
garantias, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com este Termo de Referência e com a proposta de preços da licitante
vencedora, sendo substituído por Nota de Empenho, conforme Art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro
instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:
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I - dispensa de licitação em razão de valor;
 

4.3. Requisitos temporais

4.3.1. As licenças de software serão instaladas no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, contados da data de recebimento da Nota de Empenho,
emitida pela Contratante.

4.3.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, quando não expressados de forma contrária, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento.

4.3.3. Todos os prazos citados, quando não expresso de forma contrária, serão considerados em dias corridos. Ressaltando que serão contados
os dias a partir da hora em que ocorrer o incidente até a mesma hora do último dia, conforme os prazos.

4.4. Sustentabilidade

4.4.1. A Contratada deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º da Lei Distrital 4.770, de 22 de fevereiro
de 2012, com vista à convergência ao art. 2º do Decreto Distrital 44.330, de 16 de março de 2023, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, a fim de estabelecer a implementação de
critérios, práticas e ações de logística sustentável, devendo ser observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em relação aos seus
similares.

4.4.2. Para atendimento aos termos da Lei Distrital nº 4.770, de 2012, o licitante pode apresentar documento probatório de que possui
compromisso com a Sustentabilidade Ambiental, que poderá ser feito da seguinte forma:

4.4.2.1. Por Declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental, nos termos
das exigências impostas pela Lei Distrital n.º 4.770, de 2012; ou

4.4.2.2. Com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, certificado, registro, credenciamento, etc.) emitido por
Órgãos Públicos de qualquer ente da Federação que tenha competência legal na área ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou o
fornecedor, distribuidor ou fabricante está devidamente cadastrado, registrado, etc. no respectivo Órgão; ou

4.4.2.3. Com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação de práticas sustentáveis, informando, no
referido documento, quais são as práticas já implantadas e quais as metas pretendidas a atingir na questão da sustentabilidade ambiental.

4.4.2.4. No caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, poderá ser designada pela SEMA, uma Comissão de Avaliadores
que, juntamente com o agente de contratação, poderá inspecionar/vistoriar o estabelecimento ou o ponto comercial do licitante, a fim de
verificar as informações e declarações apresentadas.

4.4.2.5. Caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas pelo licitante não sejam verdadeiras, ou que
esteja de má-fé, serão tomadas as medidas administrativas, e se for o caso, penais, cabíveis ao caso.

4.5. Do consórcio, da cooperativa e da subcontratação
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4.5.1. A participação de consórcios e cooperativas não será admitida, uma vez que os serviços a serem contratados são amplamente
comercializados por diversas empresas autorizadas no mercado. Tal permissibilidade poderia causar dano à administração por frustrar o próprio caráter
competitivo da disputa pelo menor preço.

4.5.2. Pelo mesmo fato, não há motivos para se admitir a subcontratação, para gerar outros instrumentos contratuais e consequentemente
outras atribuições à administração pública. Deste modo, é vedada a subcontratação do objeto.

4.6. Dos Níveis de Serviço

4.6.1. Serviços de manutenção, atualização de versões e suporte técnico (incluindo manutenções corretivas) deverão ser prestados pelo
fabricante do respectivo software, pelo prazo fixado na proposta comercial da empresa, por um período de 24 (vinte e quatro) meses;

4.6.2. É obrigatória a indicação de endereço eletrônico (e-mail) para a abertura de chamados, sendo que a abertura de chamados por e-mail
será o meio de comunicação de escolha padrão da CONTRATANTE;

4.6.3. Qualquer despesa decorrente da execução dos serviços de manutenção ou suporte realizada durante o período contratual será de
responsabilidade da Contratada;

4.6.4. Deverá ser garantido à Contratante o pleno acesso aos sites do fabricante do software, com direito a consultas a quaisquer bases de
dados disponíveis para usuários, e também a efetuar downloads de quaisquer atualizações de software ou documentação;

4.6.5. Não deverá haver qualquer limitação para o número de solicitações de suporte técnico.

4.6.6. Não deverá haver qualquer limitação para o número de técnicos da Contratante autorizados a abrir chamados técnicos.

4.6.7. A contratada deve disponibilizar sempre a última versão atualizada pelo fabricante.

4.6.8. A conta cadastrada no fabricante deverá ficar no nome do contratante.

4.6.9. Validade de assinatura de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de entrega software e suas respectivas chaves de acesso ao
ambiente.

4.6.10. A contratada deve disponibilizar suporte técnico básico e manter durante todo o período da subscrição as atualizações corretivas,
evolutivas, de segurança e de versão do respectivo software, sem custos para o CGDF.

4.6.11. Para solicitação de atendimento (chamados técnicos) em sistema próprio da Contratada (ou fabricante), é desejável que o sistema
possua capacidade de abertura de chamados a partir do envio de e-mail para endereço específico e recursos de acompanhamento via e-mail do
requisitante.

4.6.12. O sistema de abertura de chamados (da Contratada ou do Fabricante) deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 7
(sete) dias por semana, independentemente de feriados, via web e também disponível em horário comercial para abertura de chamados via telefone,
respeitados em ambos os casos os acordos de nível de serviço para início e fim do atendimento.

4.6.13. A Contratada ou Fabricante se responsabilizará pela triagem e apuração de detalhes junto ao requisitante do chamado a fim de
esclarecer os fatos e melhor registrar as necessidades da CGDF.
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4.6.14. O encerramento de chamados técnicos dependerá de concordância do solicitante da CGDF, inclusive para os chamados que
apresentarem dubiedade, respeitadas as evidências técnicas e o foco na resolução efetiva do problema.

4.6.15. A contratada será responsável pela substituição, troca ou reposição dos mesmos se, por ventura, forem entregues com qualquer
natureza de defeito, avaria ou não compatíveis com as especificações deste Termo de Referência.

4.6.16. A contratada se comprometerá em enviar, junto com cada licença/assinatura, termo com a data de aniversário/vencimento da
assinatura.

 

5. DAS DEFINIÇÕES DAS RESPONSABILIDADES

5.1. Das obrigações da contratante

5.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;

5.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência;

5.1.3. Receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

5.1.4. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, quando necessário;

5.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos;

5.1.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC;

5.1.7. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte da contratada, com base em pesquisas de
mercado, quando aplicável;

5.1.8. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação
ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de
dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso não ocorrer.

5.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da Contratada.

5.1.10. Disponibilizar para a equipe técnica da Contratada os recursos necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

5.1.11. Assistir a equipe técnica da Contratada na indicação dos locais de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos
de qualquer natureza;

5.1.12. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência, solicitando a Contratada
a pronta regularização;

5.1.13. Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a execução dos serviços;

5.1.14. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes.

01/11/24, 01:12 SEI/GDF - 154921976 - Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo=155773240&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110045805&infra_hash… 17/38



5.1.15. Abster-se de qualquer interferência na administração interna do contratado, conforme inciso VI do art. 48 da Lei Federal n.º 14.133 de
2021.

5.2. Das obrigações da contratada

5.2.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder pela fiel execução do serviço;

5.2.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização, inerentes à execução do objeto contratual;

5.2.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos
ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução dos serviços pela contratante;

5.2.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização dos serviços pela contratante, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;

5.2.5. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.2.6. Quando especificada, manter, durante a execução do serviço, equipe técnica composta por profissionais devidamente habilitados,
treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;

5.2.7. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC durante a execução do
serviço;

5.2.8. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em
decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração;

5.2.9. Fazer a transição contratual, quando for o caso, observado o disposto no art. 35 da IN 94/2022.

5.2.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, em consonância com a Lei Distrital
n.º 5.061, de 2013.

5.2.11. Observar as diretrizes referentes às medidas de prevenção e apuração de denúncias de assédio moral ou sexual, conforme estabelecido
no Decreto Distrital nº 46.174, de 22 de agosto de 2024;

5.2.12. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela Contratante, julgados necessários à boa gestão do Contrato;

5.2.13. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Termo de Referência;

5.2.14. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do
cumprimento dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da contratada;

5.2.15. Comunicar a Contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;

5.2.16. Manter sigilo de todos os dados ou informações da Contratante obtidas em função da execução dos serviços;
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5.2.17. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante;

5.2.18. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho,
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido
nas dependências da Contratante, inclusive por danos causados a terceiros;

5.2.19. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor;

5.2.20. Abster-se de veicular publicidade acerca do Contrato, salvo mediante prévia autorização da Contratante;

5.2.21. Abster-se de contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal da Contratante durante a vigência do Contrato.

 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

6.1. Das condições de execução

6.1.1. A solução de software deverá ser oferecida via Internet para instalação pela Contratante. Portanto, esta modalidade não deverá gerar
nenhum tipo de compromisso de obrigação futura para a contratante, tampouco o cumprimento de exigências adicionais por parte da empresa além
das estipuladas neste Termo de Referência.

6.1.2. A Contratada deverá manter registro ou documentos comprovando as assinaturas fornecidas a contratante.

6.1.3. A contratada, dentro de período da licença de utilização do software, de 24 (vinte e quatro) meses, não poderá indispor o acesso às
informações inseridas pela contratante, sob pena de sanções previstas no edital de contratação.

6.2. Requisitos de Segurança da Informação

6.2.1. A contratada será expressamente responsabilizada quanto à manutenção de sigilo absoluto sobre quaisquer dados, informações,
códigos-fonte e artefatos, contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos
trabalhos, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida
pela CGDF, tais documentos;

6.2.2. A Contratada não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos a serem executados ou de que
tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto sem autorização por escrito da CGDF, sob pena de aplicação das sanções cabíveis,
além do pagamento de indenização por perdas e danos;

6.2.3. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre todas as informações provenientes dos serviços realizados, firmando o Termo de
Confidencialidade e Manutenção do Sigilo (Anexo I deste Termo);

6.2.4. Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação escrita ou oral, revelada a outra parte, contendo ou não a
expressão confidencial e/ou reservada. Abrange toda informação escrita, verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer
outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações,
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código fonte de programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e
econômicos, definições, informações sobre as atividades da Contratante;

6.2.5. As partes deverão cuidar para que as informações sigilosas fiquem restritas ao conhecimento das pessoas que estejam diretamente
envolvidas nas atividades relacionadas à execução do objeto;

6.2.6. As obrigações constantes deste Instrumento não serão aplicadas às informações que sejam comprovadamente de domínio público no
momento da revelação, tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros e estranhos, sejam reveladas em razão de requisição judicial
ou outra determinação válida do Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de proteção
pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para
pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis;

6.2.7. A Contratada se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da informação sigilosa sem o consentimento expresso e prévio da
Contratante;

6.2.8. A Contratada se compromete a dar ciência e obter o aceite formal da direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na
execução do Serviço, sobre a existência deste termo, bem como da natureza sigilosa das informações;

6.2.9. A Contratada deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o cumprimento de todas as disposições do
presente Instrumento e dará ciência à Contratante dos documentos comprobatórios;

6.2.10. A Contratada obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da informação sigilosa da Contratante, bem como evitar e
prevenir a revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela Contratante;

6.2.11. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre todas as informações provenientes dos serviços realizados;

6.2.12. A Contratada deverá promover o afastamento, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento da notificação, de
qualquer dos seus recursos técnicos que não correspondam aos critérios de confiança ou que perturbe a ação da Equipe de Fiscalização da Contratante;

6.2.13. A Contratada deverá implementar procedimentos e mecanismos de segurança da informação, de forma a garantir a integridade,
privacidade e confidencialidade dos seus dados, dos dados dos cidadãos e da Contratante. A segurança da informação deverá incluir procedimentos
para controle do acesso à informação, procedimentos para proteção de dados e voz, e procedimentos para realização de troca de dados;

6.3. Especificação da garantia do serviço

6.3.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

6.4. Mecanismos formais de comunicação

6.4.1. São definidos como mecanismos formais de Comunicação, entre a Contratante e o Contratado, os seguintes:

6.4.1.1. Chamados telefônicos registrados na Central de Atendimento da contratada;

6.4.1.2. Sistema de abertura de chamados;

6.4.1.3. Ordem de Serviço;
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6.4.1.4. Ofício;

6.4.1.5. Relatórios;

6.4.1.6. Correio eletrônico corporativo.

6.5. Procedimentos de transição e finalização do Contrato

6.5.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do Contrato devido às características do objeto.

 

7. DO MODELO DE GESTÃO DO SERVIÇO

7.1. O serviço deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.4. Fiscalização

7.4.1. A execução do serviço deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 117, caput), nos termos do art. 33 da IN SGD nº 94, de 2022, recepcionado pelo Decreto Distrital N.º 45.011, 27 de setembro de 2023 observando-
se, em especial, as rotinas a seguir.

7.4.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

7.5. Do Fiscal Requisitante

7.5.1. O Fiscal Requisitante do Contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, III, da IN SGD nº 94, de 2022, recepcionado
pelo Decreto Distrital N.º 45.011, 27 de setembro de 2023, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conforme o art. 26 do Decreto Distrital n.º 44.330,
de 2023;

7.5.2. Avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de
acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato;

7.5.3. Identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato;

7.5.4. Encaminhar as demandas de correção à contratada, caso disponha de delegação de competência do Gestor do Contrato;

7.5.5. Apoiar o Fiscal Técnico na elaboração do Termo de Recebimento Provisório;
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7.5.6. Verificar a manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, com apoio do Fiscal Técnico do Contrato;

7.5.7. Verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do
Contrato; e

7.5.8. Apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato.

7.6. Fiscalização Técnica

7.6.1. O fiscal técnico, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, II, da IN SGD nº 94, de 2022, recepcionado pelo Decreto Distrital N.º
45.011, 27 de setembro de 2023, acompanhará a execução do serviço, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração, conforme o inciso VI do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

7.6.2. O fiscal técnico do serviço anotará no histórico de gerenciamento de todas as ocorrências relacionadas à execução do serviço, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com §1º, do art. 117, Lei Federal n.º 14.133, de
2021, e inciso II do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023;

7.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para a correção da execução do serviço,
determinando prazo para a correção, conforme o inciso III do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

7.6.4. O fiscal técnico informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, conforme o inciso IV do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de
2023.

7.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do serviço nas datas aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato
imediatamente ao gestor, conforme o inciso V do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

7.6.6. O fiscal técnico comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual, conforme o inciso VII do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

7.7. Fiscalização Administrativa

7.7.1. O fiscal administrativo, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, IV, da IN SGD nº 94, de 2022, recepcionado pelo Decreto
Distrital N.º 45.011, 27 de setembro de 2023, verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário, conforme o inciso II do art. 25 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

7.7.2. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do serviço atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência, conforme o inciso IV do art. 25 do
Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD nº 94, de 2022, recepcionado pelo Decreto Distrital
N.º 45.011, 27 de setembro de 2023, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
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formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

7.8.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, conforme o
inciso IV do art. 23 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

7.8.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, conforme o inciso II
do art. 23 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme o inciso VIII do art. 23 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso, de acordo com o inciso X do art. 23 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração, conforme o inciso VI do art. 23 do Decreto
Distrital n.º 44.330, de 2023.

 

8. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Do recebimento

8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 24, X e 25, VII, do Decreto nº
44.330/2023).

8.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

8.1.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 24, X, Decreto nº 44.330/2023).

8.1.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 25, VII, Decreto nº 44.330/2023).

8.1.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
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8.1.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado
ao gestor do contrato.

8.1.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito,
com a entrega do último.

8.1.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.1.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

8.1.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e
Instruções exigíveis.

8.1.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.1.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 5 (quinze) dias corridos, contados do recebimento provisório, por servidor
ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

8.1.13.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento (art. 23, VIII, Decreto nº 44.330/2023);

8.1.13.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam
a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas
correções;

8.1.13.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e

8.1.13.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
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8.1.13.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no
valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.1.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art.
143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

8.1.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do
objeto ou no instrumento de cobrança.

8.1.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.2. Do Pagamento

8.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que o documento de
cobrança contenha todos os dados necessários, tais como nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, dados bancários do fornecedor e
descrição do objeto fornecido.

8.2.2. Para que seja efetivado o pagamento, deverão ser apresentadas as certidões de negativas de regularidade fiscal e trabalhista da
empresa: perante a Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (SEEC/DF), a Receita Federal do Brasil, a Caixa Econômica Federal quanto ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF/CEF), a Controladoria Geral da União quanto à Certidão Negativa Correicional - CEIS e a Justiça
Trabalhista quanto à Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

8.2.3. O pagamento somente será autorizado após os seguintes procedimentos:

8.2.3.1. Recebimento definitivo do objeto;

8.2.3.2. Atesto da nota fiscal;

8.2.3.3. Relatório Consubstanciado de Execução Contratual.

8.2.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

8.2.5. Caso se constate o descumprimento de obrigações contratuais ou de manutenção das condições exigidas para pagamento poderá ser
concedido um prazo para que a Contratada regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação.

8.2.6. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

8.2.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.2.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
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8.2.9. Decorridos 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente,
desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º, do
Decreto nº 37.121/2016.

8.2.10. O pagamento será efetuado de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira prevista no Decreto Distrital nº
32.598/2010 e alterações posteriores.

8.2.11. À empresa com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os
pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB, de
acordo com o art. 6º, do Decreto Distrital nº 32.767/2011.

8.2.12. As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI, do art. 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, dispensadas da retenção
de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições administradas pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada
pagamento, declaração em duas vias, assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do referido documento normativo.

 

9. DA FORMA E CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

9.1. Da forma de seleção e do critério de julgamento da proposta

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento
na hipótese do art. 75, II, da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.

9.1.2. Serão desclassificadas as propostas que contiverem: vícios insanáveis; não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas neste
Termo de Referência e/ou edital; apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; não tiverem
sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital,
desde que insanável, conforme previsto no art. 59, incisos de I a V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.1.3. O modo de disputa será aberto.

9.2. Do regime de execução

9.2.1. O regime de execução será de empreitada por preço global, nos termos do inciso XXIX do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021.

9.3. Da Aplicação da Margem de Preferência

9.3.1. Da participação exclusiva

9.3.1.1. Em observância aos Art. 25, da Lei Distrital nº 4.611/2011 e 7º, do Decreto Distrital nº 35.592/2014, a presente licitação NÃO será
destinada à participação exclusiva das entidades preferenciais, tendo em vista que a ferramenta é comercializada apenas por revendedores
credenciados através do Programa Especialização em Governo da Adobe (apenas Brasil), que pode ser consultado no sítio eletrônico
https://acrobat.adobe.com/link/track?uri=urn%3Aaaid%3Ascds%3AUS%3A16f7bebd-f6ef-47d0-b4dc-
586842da32c6&viewer%21megaVerb=group-discover;
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9.3.1.2. As Microempresas individuais/MEIs, Empresas de Pequenos Porte/EPPs ou Microempresas são consideradas inelegíveis, conforme
documentos acostados aos autos.

9.4. Exigências de habilitação

9.4.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.4.2. Habilitação Jurídica:

9.4.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação
em todo o território nacional;

9.4.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.4.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.4.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.4.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

9.4.2.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.4.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

9.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.4.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.4.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.4.3.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

9.4.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

9.4.3.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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9.4.3.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.4.3.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

9.4.3.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

9.4.4. Qualificação Técnica:

9.4.4.1. A exigência de qualificação técnica visa garantir que os fornecedores tenham a capacidade necessárias para executar os contratos
e fundamenta-se na necessidade de assegurar um desempenho eficiente e seguro dos contratos públicos nos parâmetros estabelecidos,
minimizando riscos para a administração e garantindo a entrega de serviços e/ou produtos de qualidade a fim de proteger o interesse público.

9.4.4.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, mediante
apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante
prestou ou está prestando serviços compatíveis com o objeto desta contratação.

9.4.5. Qualificação Econômica - Financeira:

9.4.5.1. Certidão Negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do Fornecedor;

9.4.5.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado do exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercício
sociais;

9.4.5.3. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.4.5.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos.

9.4.5.5. Comprovação da boa saúde financeira da empresa mediante obtenção de Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação da seguinte fórmula:

 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

LG = -------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
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ATIVO CIRCULANTE

LC = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE

 

ATIVO TOTAL

SG = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

9.4.5.6. Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento dos índices econômicos previstos no item
anterior;

9.4.5.7. As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices acima, deverão comprovar capital social
mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o item/grupo de itens cotado constante deste Termo de
Referência.

 

10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 31.530,00, conforme tabela a seguir:

ITEM CATSER DESCRIÇÃO MÉTRICA OU UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL

(R$)
1 27502 Adobe Creative Cloud Vip For Teams (24 meses) subscrição 3 R$ 10.510,00 R$ 31.530,00

10.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre Contratante e Contratado, conforme
especificado na matriz de risco constante do Contrato.

 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Controladoria-Geral
do Distrito Federal - CGDF.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I - Gestão/Unidade: 45101 - Controladoria-Geral do Distrito Federal

II - Fonte de Recursos: 100

01/11/24, 01:12 SEI/GDF - 154921976 - Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo=155773240&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110045805&infra_hash… 29/38



III - Programa de Trabalho: 04.126.8203.1471.0066 - MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO-DISTRITO FEDERAL

IV - Elemento de Despesa: 3.3.90.40

11.3. A modalidade de empenho para a compra/contratação será: Ordinário.

11.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

12. DOS ANEXOS

12.1. São partes integrantes deste Termo de Referência, os seguintes anexos:

12.1.1. ANEXO I - Termo de Confidencialidade e Manutenção do Sigilo;

12.1.2. ANEXO II - Modelo de Termo de Recebimento Provisório;

12.1.3. ANEXO III - Modelo de Termo de Recebimento Definitivo;

12.1.4. ANEXO IV - Modelo de Proposta Comercial;

 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA
TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E MANUTENÇÃO DO SIGILO

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto deste termo é a proteção das INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS disponibilizadas pela Controladoria-Geral do Distrito Federal, em razão do
Contrato nº xx/202x celebrado entre as partes.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEFINIÇÕES

Todas as informações técnicas obtidas através da execução do Contrato celebrado entre a Controladoria-Geral do Distrito Federal e a Contratada serão
tidas como confidenciais.

PARÁGRAFO ÚNICO: Serão consideradas confidenciais, para efeito deste Termo, toda e qualquer informação disponibilizada pela Controladoria-Geral
do Distrito Federal, ainda que não estejam acobertadas pelo sigilo legal.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE

Os empregados da Contratada se comprometem a manter sigilo, não utilizando tais informações confidenciais em proveito próprio ou alheio. Os
empregados que detiverem os dados confidenciais incorrem nos mesmos deveres dos servidores públicos conforme estabelece o Art. 327 do Código
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Penal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Contratada deverá fornecer Termo de Confidencialidade dos funcionários que prestarão serviço à Controladoria-Geral do
Distrito Federal, bem como atualizá-lo em caso de dispensa e de nova contratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Controladoria-Geral do Distrito Federal poderá exigir Termos de Confidencialidade individuais quando entender necessário.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GUARDA DAS INFORMAÇÕES

O dever de confidencialidade e sigilo previsto neste termo terá validade durante toda a vigência da execução contratual. A custódia das informações
deverá obedecer aos padrões de segurança contratualmente estipulados.

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES

A Contratada se obriga a:

• cumprir as disposições da Política de Segurança da Informação da Contratada;

• usar tais informações apenas com o propósito de bem e fiel cumprir o objeto contratado;

• manter o sigilo relativo às informações confidenciais e revelá-las apenas aos empregados cadastrados que tiverem necessidade de ter conhecimento
sobre elas;

• manter procedimentos administrativos adequados à prevenção de extravio ou perda de quaisquer documentos ou informações confidenciais,
devendo comunicar à Contratante, imediatamente, a ocorrência de incidentes desta natureza, o que não excluirá sua responsabilidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A quebra do dever de sigilo e a violação das obrigações deste Termo sujeitarão o responsável à pena prevista no artigo 325 do
Código Penal.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os funcionários da Contratada deverão destruir todos e quaisquer documentos por eles produzidos que contenham
informações confidenciais quando não mais for necessária a manutenção desses, comprometendo-se a não reter quaisquer reproduções, sob pena de
incorrer nas responsabilidades previstas neste instrumento.

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Ao assinar o presente instrumento, a Contratada manifesta sua concordância no seguinte sentido: todas as condições, termos e obrigações, ora
constituídas, serão regidas pelo presente Termo, bem como pela legislação e regulamentação brasileiras pertinentes;

• o presente Termo só poderá ser alterado mediante a celebração de novo termo, posterior e aditivo;

• as alterações do número, natureza e quantidade das informações confidenciais disponibilizadas pela Contratada não descaracterizarão ou reduzirão o
compromisso ou as obrigações pactuadas neste Termo de Confidencialidade, que permanecerá válido e com todos os seus efeitos legais em qualquer
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das situações tipificadas neste instrumento;

• o acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer das informações confidenciais conhecidas pelo funcionário, serão
incorporadas a este Termo, passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para as
informações iniciais disponibilizadas, não sendo necessário, nessas hipóteses, a assinatura ou formalização de Termo de Confidencialidade aditivo.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VALIDADE

Este Termo tornar-se-á válido a partir da data de sua efetiva assinatura pelas partes, mantendo-se esse compromisso, inclusive, após o término da
contratação.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A não-observância de quaisquer das disposições estabelecidas neste instrumento, sujeitará a Contratada, por ação ou omissão de qualquer de seus
agentes, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos comprovados pela Controladoria-Geral do Distrito Federal.

 

Pela Controladoria-Geral do Distrito Federal

 

Pela Contratada
 
 

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA
Modelo de Termo de Recebimento Provisório

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

IDENTIFICAÇÃO

 

Contrato:

Processo:

Empenho:

Objeto:

CGDF:

N° do Ofício / memorando / documento
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EMPRESA:

 

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93, conforme artigo 33, inciso
I, da Instrução Normativa SLTI nº 01/2019, que os serviços (ou bens), relacionados no Ofício/Memorando/Documento acima identificada, foram
recebidos nesta data e serão objeto de avaliação quanto aos aspectos de qualidade, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos
pela CGDF no Termo de Referência.

Ressaltamos que o recebimento definitivo destes serviços (ou bens) ocorrerá em até 10 dias após o recebimento provisório, desde que não ocorram
problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência correspondente ao Contrato supracitado.

DE ACORDO  

CGDF

Gestor do Contrato

 

 

<Nome>

Mat.:

 

EMPRESA

Preposto

 

 

<Nome>

Mat.:

 

ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA
Modelo de Termo de Recebimento Definitivo

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

IDENTIFICAÇÃO

Contrato:

Processo:

Empenho:

Objeto:

N° do Ofício / memorando / documento
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CGDF:

EMPRESA:

Por este instrumento, as partes acima identificadas atestam para fins de cumprimento do disposto no artigo 73, inciso II, alínea “b”, da Lei 8.666/93,
conforme artigo 33, inciso VIII, da Instrução Normativa SLTI nº 01/2019, que os serviços (ou bens), identificados acima possuem a qualidade compatível
com a especificada no Termo de Referência correspondente ao Contrato supracitado.

DE ACORDO  

CGDF

Gestor do Contrato

 

<Nome>

Mat.:

EMPRESA

Preposto

 

<Nome>

Mat.:

 

ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA
Modelo de Proposta Comercial

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(papel timbrado da empresa licitante)

À

Controladoria-Geral do Distrito Federal

Ed. Anexo do Palácio do Buriti, 13º andar, sala 1301

 

Apresentamos proposta de acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos no Aviso de Contratação Direta nº /2024, dos quais nos
comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta nº /2024 e seus respectivos Anexos.

Nossa cotação para prestação dos serviços são conforme abaixo:
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ITEM DESCRIÇÃO CATMAT MÉTRICA OU UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO

(R$)
VALOR TOTAL
(R$)

1 Adobe Creative Cloud Vip For Teams (24
meses) 27502 subscrição 3    

 

Declaramos que esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de abertura da licitação.

O prazo para prestação dos serviços será de até ( ) dias, contados a partir da data da assinatura do contrato.

Declaramos ainda, que nos preços estão inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

 

Os dados da nossa empresa são:

a) Razão Social: ________________________________________________;

b) CNPJ (MF) nº: ________________________________________________;

c) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato: ________________________;

d) CPF: _______________________ RG: ______________ ________-_____;

e) Inscrição Estadual nº: __________________________________________;

f) Endereço: ____________________________________________________;

g) Fone: _____________ Fax: ___________ E-mail: _____________________;

h) CEP: __________________________; e

i) Cidade: ________________________ UF: _______________________.

j) Banco:__________________Conta Corrente:_________________Agência:__________;

k) Contato: _________________________________ Fone/Ramal: ___________________.

 

 

Local e data

 

________________________________________________________
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Assinatura do Representante Legal

 

 

ANEXO II DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º ______________________, sediada no endereço
____________________________, telefone n.º ______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a).
_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ______________ e do CPF n.º
_____________________, DECLARA que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no Art. 2º, da Lei Distrital nº 4.770/2012, a fim de estabelecer a
implementação de critérios, práticas e ações de logística sustentável no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal direta, autárquica e fundacional
e das empresas estatais dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

Local, (dia) de (mês) de (ano)

 

_____________________________

(Assinatura do representante)

 

ANEXO III DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO N° 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019

 
A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º ______________________, sediada no endereço
____________________________, telefone n.º ______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a).
_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ______________ e do CPF n.º
_____________________,  com poderes de representação a partir do seguinte instrumento: ________________________________ (exemplos: contrato
social, procuração, etc), DECLARA que não incorre nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133 de 2021, e no art. 1º do Decreto nº 39.860 de 2019.
Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei

 

Local, (dia) de (mês) de (ano)
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_____________________________

(Assinatura do representante)

 

 

ANEXO IV DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DECLARAÇÃO PARA FINS DE CUMPRIMENTO DA LEI Nº 6.679/2020

À

Controladoria-Geral do Distrito Federal - CGDF

 

DECLARAÇÃO

 

A Empresa ________________________________, inscrita no CNPJ nº _________________________________, sediada na
_________________________________________________, por intermédio de seu(ua)  representante legal o Sr(a).
_____________________________________, portador(a) do RG nº _____________________, inscrito(a) no CPF sob o nº
______________________________, com poderes de representação a partir do seguinte instrumento: ________________________________ (exemplos:
contrato social, procuração, etc),  DECLARA que que cumpre as exigências descritas na Lei nº 6.679, de 24 de setembro de 2020, que versa acerca da
exigência de garantia de equidade salarial entre homens e mulheres nas empresas que contratam com o Poder Público do Distrito Federal.

 

(Local) e (data)

 

_____________________________

(Assinatura do representante)

Documento assinado eletronicamente por SANDRO GASPERIN - Matr.0078492-3,
Subcontrolador(a) de Gestão Interna, em 31/10/2024, às 20:32, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 154921976 código CRC= 174C1535.
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